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Art. 42 Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

Art. 43 Fica revogado as disposições em contrário. 

~ 

VÁRZEA BRANCA-(PI), em 18 de dezembro de 2023. 

RAIMUNDO NONATO Assinado de forma 
ALVES PAES digital por RAIMUNDO 

NONATO ALVES PAES 
LANDIM:39429377353 LANDIM:39429377353 

Prefeito Municipal de Várzea Branca - PI 
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DECRETO N.º 058/2023, VÁRZEA BRANCA/PI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DECRETA RECESSO ADMINISTRATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA BRANCA E DÁ OUTRAS PROVIDÍNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA, Estado do Piauí, usando as 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a tradição das festas natalinas e a necessidade de declarar recesso nos 
dias reservados para comemorações natalinas e de final de ano; 

CONSIDERANDO o final do exercício Financeiro e Orçamentário de 2023; 

DECRETA; 

ART. 1°. Fica decretado RECESSO ADMINISTRATIVO NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA BRANCA a contar do dia 23 de 
dezembro de 2023 ao dia OI de janeiro de 2024. 

Parágrafo primeiro - No período em questão funcionarão, exclusivamente, os serviços 
administrativos internos que forem considerados necessários para o encerramento das 
atividades do exercício. 

Parágrafo segundo - Serão mantidos os serviços administrativos considerados 
essenciais como a Coleta de Lixo, e atendimento de enfermagem para urgência e 
emergência em cumprimento as obrigações necessárias. 

ART. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Várzea Branca/PI, 20 de dezembro de 2023. 

RAIMUNDO NONATO 
ALVES PAES 
LANDIM:394293773~ 

RAIMUNDO NONATO ALVES PAES LANDIM 
Prefeito Municipal 

ld:0471B168C18B321F 

Errata n" 01/2023 - Edital n" 01/2023- Teste Seletivo Simplificado 

O Prefeito Municipal de Várzea Branca, Estado do Piauí, usando de suas atribuições legais que lhe 
con fere o Artigo 37 da Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município de Várzea Branca • PI. 

RESOLVE: 

1 st - Retificar o Edital para que conste no Preâmbulo a Lei Municipal nº 319/2021 de Contratação 
Temporária da Prefeib.lra Municipal de Várzea Branca PI, que passa a te r a seguinte redação: 

O Prefeito Municipal d e Várzea Bran ca. Estado do Piauí, u sando d e s uas atribuições legais que lh e 
confere O Artigo 37 da Constituição Federal, a Lei Orgànica do Município de Várzea Bra nca - PI, com 
base na Lei Municipal n ª 319/20 21 e tendo em vista contrato firmado entre a empr esa Gabriel & 
Gabriel Consultoria Projetos e Serviços Ltda e o municfpio faz saber que realizará Teste Seletivo 
Simplificado para o p rovimento temporário de funções públicos, observadas as demais dis posições 
legais e de acordo com as normas estabelecidas neste Edital. 

2 ª • Ficam impedidos de participar desse certame na qualidade de candidato, cônjuge, companheiro ou. 
parente, e m linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau dos membros da Comissão 
Acomp anha m ento do Seletivo Público, bem como, funcionários da executara e seus parentes 
consanguíneos o u por afinidade até 3 ª grau, além de alicerçad a nos referidos princípios 
constitucionais, a previsão tem sup e d ãn eo no art. 20 d a Lei Nll 9.784/1999 e entendim en to do 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

3• - Retirar do ANEXO V - REQUERIMENTO PARA PEDIDO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO a 
necessidade de Cópia autenticada. 

4 51 - Manter as demais normas já estabelecid as. 

s a - Re vogar todas as dis posições em contrários. 

Vá r zea Branca~ PI~ PI, 18 de d ezembro de 2023 

Raimundo Nonato Alves Paes Landim 

Prefeito Municipal 
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PARECER JURÍDICO 

Consulta feita pelo Município de Várzea Branca - PI , acerca da 
regularidade do processo seletivo destinado ao provimento de vagas existentes 
no quadro de vagas de pessoas da Prefeitura Municipal de Várzea Branca - PI. 

EMENTA: Regularidade no Processo Seletivo para provimento de pessoal 
no quadro da prefeitura_ 

Trata-se de requerimento para análise da observância das formalidades 
legais do procedimento aberto para realização de Prova Objetiva destinada ao 
provimento de vagas existentes no quadro de pessoal da prefeitura que será 
lançado através de Edital. 

O que podemos observar é que os cargos foram criados através da Lei 
Municipal nº 365/2023, sendo que o Parecer da Controladoria é conclusivo 
demonstrando que existe dotação orçamentária para suportar o aumento 
de despesa que irá gerar com provimento dos cargos ofertados e 
finalmente em análise a minuta do Edital. o mesmo. assim como as demais 
normas. cumprem os preceitos constitucionais e legais vigente. 

É o parecer. 

Várzea Branca -PI. 19 de Dezembro de 2023. 
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